[image: image1.jpg]Cesar A. Guimaraes Pe





PROCESSO ADMINISTRATIVO – aulas 31-32 
PROCESSO FISCAL

	Acordão
	Origem: STF - Supremo Tribunal Federal
Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Processo: 251970 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador:  
Data da decisão:   Documento:   

	Fonte
	DJ 23-06-2000 PP-00011 EMENT VOL-01996-02 PP-00305

	Relator(a) 
	ILMAR GALVÃO

	Ementa
	EMENTA: ACÓRDÃO QUE DECIDIU CONTROVÉRSIA RELATIVA À INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, COM BASE NO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS E NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. CUMULAÇÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS.

Questão insuscetível de ser analisada em sede extraordinária ante a manifesta ausência de prequestionamento dos temas constitucionais veiculados no apelo extremo, além de não se verificar, na hipótese, afronta direta ao texto constitucional. Acórdão que, ademais, se harmoniza com a orientação desta Corte de que até o trânsito em julgado da sentença de desapropriação somente fluem juros compensatórios, sendo que, a partir de então e até o efetivo pagamento, se cumulam juros compensatórios e moratórios (RE 120.952).

Agravo regimental desprovido.

	
	

	Acordão
	Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 776169
Processo: 200501409232 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA
Data da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000688713 

	Fonte
	DJ DATA:23/05/2006 PÁGINA:147

	Relator(a) 
	JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 125 E 535, I E II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 32. VIGÊNCIA. JUROS COMPENSATÓRIOS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.577/97 E REEDIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO.

1. Afigura-se escorreita a rejeição dos embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não se apresenta nenhum dos vícios inscritos no art. 535, I e II, do CPC.

2. As medidas provisórias editadas em momento anterior à vigência da Emenda Constitucional n. 32, de 11/9/2001 – tal qual a Medida Provisória n. 2.183-56, última de uma cadeia de reedições da Medida Provisória n. 1.577/97 – continuarão em vigor até que ulterior medida provisória as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

3. A ausência de depósito da oferta inicial quando da propositura de ações de desapropriação ou logo em seguida à distribuição não tem o condão de desobrigar o expropriante do pagamento da verba honorária, tampouco dos respectivos juros compensatórios.

4. "A vigência da MP nº 1.577/97, e suas reedições, permanece íntegra até a data da publicação do julgamento proferido na medida liminar concedida na ADIN nº 2.332 (DJU de 13.09.2001), que suspendeu, com efeitos ex nunc, a eficácia da expressão 'de até seis por cento ao ano', constante do art. 15-A do Decreto-lei nº 3.365/41." (Segunda Turma, REsp n. 638.859/CE,  Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ de 6/3/2006.)

5. "Ocorrida a imissão na posse do imóvel desapropriado, após a vigência da MP n.º 1.577/97 e em data anterior a liminar proferida na ADIN nº 2.332/DF, os juros compensatórios devem ser fixados no patamar de 6% (seis por cento) ao ano, exclusivamente no período compreendido entre 06.12.00 e 13.09.2001." (Segunda Turma, REsp n. 638.859/CE,  Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ de 6/3/2006.) 
6. A sucumbencia nas ações expropriatórias – matéria de ordem processual – rege-se pela lei vigente à data da sentença.

7. Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e moratórios, mesmo diante da atual redação do art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/41.

8. Recurso especial parcialmente provido.

	
	

	Acordão
	Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 652610
Processo: 200400580194 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA
Data da decisão: 11/04/2006 Documento: STJ000687748 

	Fonte
	DJ DATA:22/05/2006 PÁGINA:182

	Relator(a) 
	ELIANA CALMON

	Ementa
	ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC – FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE – SÚMULA 284/STF – DESAPROPRIAÇÃO – JUROS COMPENSATÓRIOS DEVIDOS: 12% AO ANO (ANTES OU APÓS O ADVENTO DA MP 1.577/97) – JUROS MORATÓRIOS – CABIMENTO – CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO A QUO – LAUDO DE AVALIAÇÃO DO BEM EXPROPRIADO – PRECEDENTES – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO ART. 27, § 1º DO DECRETO-LEI 3.365/41 (COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.183-56, DE 24/08/2001) NA PARTE NÃO SUSPENSA PELO STF.

1. Se a assertiva de violação do art. 535 do CPC faz-se de modo genérico, não indicando a recorrente, com precisão e clareza, em que consistiram as omissões, contradições e/ou obscuridades, tem aplicação o disposto na Súmula 284/STF, por deficiência de fundamentação.

2. Fixação dos juros compensatórios na alíquota de 12% a.a. de acordo com a jurisprudência do STJ, que adotou o entendimento preconizado no verbete da Súmula 618/STF para as hipóteses de desapropriação direta ou indireta.

3. A jurisprudência consolidada e atual desta Corte tem permitido a cumulação de juros compensatórios com juros moratórios nas ações de desapropriação.

4. Incide correção monetária, nas ações expropriatórias, a partir do laudo de avaliação do bem expropriado. Precedentes desta Corte e do STF.

5. A Medida Provisória 2.027/2000 (reeditada sob o n. 2.183/2001), alterou o art. 27, § 1º do DL 3.365/41, determinando a fixação da verba honorária entre meio e cinco por cento do valor da diferença entre o valor da indenização e da oferta.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido.


I – NOÇÕES GERAIS SOBRE PROCESSO FISCAL

I.1 – PAF v. “contencioso administrativo”: monopólio da jurisdição – impossibilidade de contestação do resultado pela própria Administração

I.2 – Legislação: própria de cada ente político – legislação federal: Decreto nº 70.235/72 (força de lei) e atos administrativos (regimentos internos dos Conselhos de Contribuintes – http://www.conselhos.fazenda.gov.br/domino/Conselhos/SinconWeb.nsf/index?OpenForm)
I.3 – estrutura de julgamento da União:

Delegacias da Receita Federal

-

Lançamento/Sanções

Delegacias de Julgamento

-

Primeiro Grau

Conselhos de Contribuintes

-

Segundo Grau

(3º Conselhos, divididos em Câmaras – Formação Paritária - Mandato)

Câmara Superior de Recursos Fiscais
-

Instância Especial

Ministro da Fazenda


-

Revisão Extraordinária








(recurso hierárquico/CSRF)

Superintendência da Receita Federal
-

Consultas (Inst. Única)

Coord.-Geral do Sist. de Tributação 
-

Recurso em Consulta








(por divergência)

II – FISCALIZAÇÃO E FASE LITIGIOSA DO PAF





INÍCIO DO PROCEDIMENTO





(art. 7o)




    (



(
LANÇAMENTO DE OFÍCIO



ENCERRAMENTO

(auto de infração/notificação)





IMPUGNAÇÃO (arts. 14/18)



DILIGÊNCIAS/PERÍCIAS

(

AGRAVAMENTO

(arts. 16 e 18)






(





←

REABERTURA DE PRAZO


(





(art. 18, § 3o)

DECISÃO DE


(( PROCEDENTE

PRIMEIRA INSTÂNCIA
(( IMPROCEDENTE

(( AGRAVAMENTO

(     REABERTURA DE PRAZO





(     (art. 15, par. único)



II – RECURSO VOLUNTÁRIO E “RECURSO DE OFÍCIO” (REO)



DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

(




(
PROCEDENTE




IMPROCEDENTE


(





ATÉ R$500.000,00: ARQUIVO

RECURSO VOLUNTÁRIO



ACIMA DE R$500.000,00: REO


SEGUNDA INSTÂNCIA




(
(Conselho de Contribuintes)



“RECURSO DE OFÍCIO”









(
SEGUNDA INSTÂNCIA







(Conselho de Contribuintes)





(
(




DESPROVIDO

PROVIDO





ARQUIVO

RECURSO VOLUNTÁRIO (CSRF)

III – RECURSO ESPECIAL



DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA

(




(
DESPROVIDO





PROVIDO

RECURSO ESPECIAL




RECURSO ESPECIAL

(contribuinte)





(Fazenda)



(



        (


      PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

(



        (
ADMITIDO





NÃO ADMITIDO

    (






         (
CSRF






PEDIDO DE REEXAME








(agravo – mesmos autos)








CSRF

           (


            (





DEFERIDO



INDEFERIDO






    (





CSRF

IV – PONTOS POLÊMICOS

1) Qual o sentido de imparcialidade que se aplica aos julgadores administrativos (material/objetiva ou orgânica/subjetiva)? É a mesma imparcialidade do Poder Judiciário?

2) Os órgãos julgadores administrativos podem conhecer alegações de inconstitucionalidade de lei? Qual o efeito da súmula vinculante?

3) Quais os requisitos para a realização de diligências ou perícias a pedido do sujeito passivo?

4) Há ônus de impugnação específica? Há revelia?

5) Qual a solução se, no curso do processo, o agente fiscal constata a necessidade de agravamento da exigência fiscal?

6) É válida a exigência de depósito prévio para a interposição de recurso administrativo? No caso dos tributos administrados pela Receita Federal, a lei prevê esse depósito?

7) Considerando-se o art. 33, § 2o, imagine uma empresa com ativo permanente de R$50 mil, que sofre autuação fiscal de R$1 milhão. Oferece impugnação, que é rejeitada. Interpõe recurso voluntário, arrolando todo o seu ativo permanente. O recurso deve ser processado?

8) Qual o fundamento teórico para o art. 59, § 3o?

9) Qual o recurso cabível contra a decisão do Conselho de Contribuintes que dá provimento ao recurso (reexame) de ofício?

V – EXERCÍCIO (PARA REVISÃO)
(a) O provimento do recurso de ofício, pelo Conselho de Contribuintes, abre para o contribuinte a possibilidade de, preenchidos os requisitos de admissibilidade, interpor recurso especial dirigido à Câmara Superior de Recursos Fiscais.

(b) No julgamento de primeira instância, o Delegado de Julgamento agrava a exigência, mas não reabre o prazo para nova impugnação. O contribuinte interpõe recurso voluntário, argüindo a nulidade da decisão e, no mérito, o descabimento da cobrança. No Conselho de Contribuintes, a preliminar é desconsiderada e já se promove o exame do mérito, que é julgado favoravelmente ao contribuinte. A decisão é errada, pois a apreciação das questões formais preliminares deve preceder qualquer exame do mérito.

(c) Uma empresa com ativo permanente de R$500 mil sofre autuação de R$2 milhões. Oferece impugnação e o lançamento é reputado procedente. Interpõe recurso e arrola a integralidade de seu ativo imobilizado. O recurso é inadmitido por falta de preenchimento de um requisito de admissibilidade. A decisão é correta.

(d) O início do processo administrativo fiscal, com o recebimento, pelo contribuinte, do mandado de início do processo, exclui a espontaneidade do contribuinte apenas em relação ao objeto específico do mandado.

(e) Em face do princípio do informalismo, previsto expressamente na legislação infraconstitucional aplicável, a autoridade fiscal deve realizar todas as diligências requeridas ainda que genericamente pelo contribuinte em sua impugnação.

(f) Uma vez estabelecido o objeto da exigência fiscal, pelo lançamento ou auto de infração, não cabe o agravamento da exigência no mesmo processo, ainda que mediante a reabertura do prazo para defesa.

(g) Há casos em que a decisão do processo fiscal litigioso é tomada em instância única pela autoridade de primeiro grau, sem que caiba recurso voluntário ou outra forma de reexame pela autoridade de segundo grau.

(h) O recurso cabível contra o provimento do recurso de ofício é o recurso voluntário, que será julgado pela CSRF, não por um Conselho de Contribuintes.

(i) Por serem dotados de relativa imparcialidade subjetiva e autonomia, os Conselhos de Contribuintes não estão sujeitos aos efeitos das súmulas vinculantes.

(j) A parcela do lançamento não impugnada pelo contribuinte em sua defesa é considerada como procedente e segue desde logo para cobrança.
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